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BANCO BMG S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF 61.186.680/0001-74 - NIRE 3530046248-3

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os senhores Acionistas do Banco Bmg S.A. (“Companhia”) para se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária (“Assembleia”), a realizar-se no dia 30 de janeiro de 2026, às 9:30 horas, na sede da Companhia, loca-
lizada na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830, 9º andar, sala 94, bloco 04, 10º andar, sala 101, parte, blo-
co 01, sala 102, parte, bloco 02, sala 103, bloco 03 e sala 104, bloco 04 e 14º andar, sala 141, bloco 01, Condomínio 
Edifício São Luiz, CEP 04543-000, Bairro Vila Nova Conceição, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, para deli-
berarem sobre: (i) a aprovação de um Plano de Outorga de Ações Restritas da Companhia, que estabelece os termos e 
condições para que determinados talentos e colaboradores-chave da Companhia, suas controladas e demais empresas 
sob controle comum do grupo fi nanceiro (“Grupo Financeiro BMG”) façam jus ao recebimento de ações preferenciais 
de emissão da Companhia; (ii) a aprovação de um Plano de Investimento em Ações da Companhia, que estabelece os 
termos e condições para que determinados talentos e colaboradores-chave do Grupo Financeiro BMG realizem inves-
timentos com recursos próprios para a aquisição de ações preferenciais de emissão da Companhia com a concessão 
de ações preferenciais adicionais em contrapartida ao investimento efetuado; (iii) a reforma do artigo 5º, caput do Es-
tatuto Social da Companhia, a fi m de refl etir o aumento de capital social realizado dentro do limite do capital autori-
zado e independentemente de reforma estatutária, por subscrição particular, conforme aprovado e homologado nas 
Reuniões do Conselho de Administração realizadas em 15 de julho de 2025 e 11 de setembro de 2025, respectivamen-
te; e (iv) a consolidação do Estatuto Social da Companhia, caso aprovada a reforma mencionada acima. Em atenção 
ao artigo 5º, §4º da Resolução CVM nº 81/2022, conforme alterada, a Companhia entende que a realização da Assem-
bleia de forma presencial permite melhor interação entre os acionistas e é consistente com o histórico de realizações 
de assembleias da Companhia. Informações Gerais: 1. O Manual para Participação na Assembleia (“Manual”), con-
tendo a proposta da Administração e orientações detalhadas para participação na Assembleia, bem como todos os do-
cumentos pertinentes às matérias a serem deliberadas na Assembleia, encontram-se à disposição dos Acionistas, a par-
tir desta data, na sede social da Companhia, no seu website de relações com investidores (www.bancobmg.com.br/ri), 
bem como nos websites da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 
(www.b3.com.br). 2. A participação do Acionista poderá ser pessoal ou por procurador devidamente constituído, sen-
do que as orientações detalhadas acerca da documentação exigida constam do Manual. Sem prejuízo das informações 
detalhadas no Manual, a Companhia destaca as seguintes informações acerca das formas de participação na Assem-
bleia: • Participação Pessoal: o Acionista deverá comparecer à Assembleia munido de documentos que comprovem 
(i) a titularidade das ações pelo acionista, e (ii) no caso de (a) pessoa física, a sua identidade e (b) no caso de pessoa 
jurídica e/ou fundos, a sua devida representação, apresentando os documentos societários que investem o seu repre-
sentante de poderes bastantes, bem como o documento de identidade do representante, sendo certo que, para fi ns de 
apresentação dos documentos neste item, deverão ser observadas pelo Acionista todas as formalidades indicadas no 
Manual. • Participação por Procurador: as procurações devem conter fi rma reconhecida ou serem assinada digi-
talmente com certifi cação nos padrões disponibilizados pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP-Brasil, ob-
servado o disposto no artigo 126 da Lei nº 6.404/76 e no Manual. O representante legal do Acionista deverá compare-
cer à Assembleia munido da procuração e demais documentos indicados no Manual, além de documento que 
comprove a sua identidade. 3. Para uma melhor organização da Assembleia, a Companhia solicita que, se possí-
vel, os documentos indicados no item 2 acima sejam entregues à Companhia até 23 de janeiro de 2026 (inclusi-
ve), nos termos descritos no Manual. 4. Os Acionistas poderão votar na Assembleia mediante o envio, a partir 
desta data, do boletim de voto a distância, conforme disponibilizado nos websites da Comissão de Valores Mo-
biliários (www.cvm.gov.br) e da Companhia (www.bancobmg.com.br/ri): (i) devidamente preenchido, diretamen-
te para a Companhia, por correio eletrônico; (ii) por transmissão de instruções de preenchimento do boletim de voto 
para (a) seus custodiantes, caso as ações estejam depositadas em depositário central; (b) para a instituição fi nan-
ceira contratada pela Companhia para a prestação dos serviços de escrituração de valores mobiliários, caso as 
ações não estejam depositadas em depositário central; ou (c) para o depositário central no qual as ações estejam 
depositadas. Em qualquer dos casos acima, o prazo para envio do boletim de voto ou das instruções de voto, con-
forme o caso, é de até 4 (quatro) dias antes da data da Assembleia, ou seja, até 26 de janeiro de 2026 (inclusive).

São Paulo, 08 de janeiro de 2026.
OLGA STANKEVICIUS COLPO - Presidente do Conselho de Administração da Companhia

Durante décadas, 
a gestão financeira 
operou com uma 
filosofia baseada no 
retrovisor

Relatórios trimestrais 
e planilhas de Excel 
infinitas contavam, 

com precisão cirúrgica, 
a história do que já havia 
acontecido. O CFO e o 
IRO eram os guardiões do 
passado. Mas o mercado 
mudou, e dirigir olhando 
para trás não é mais sufi-
ciente.

A Inteligência Artificial 
decretou o fim dessa era 
ao propor uma mudança ra-
dical: sair da contabilidade 
reativa para a modelagem 
preditiva. Não se trata 
apenas de automatizar o 
Excel, mas de ir além dele. 
Algoritmos agora varrem 
dados em tempo real para 
detectar anomalias e pro-
jetar cenários futuros antes 
que eles se tornem realida-
de nos balanços.

No entanto, é aqui que 
surge o paradoxo: quan-
to mais dados frios e 
previsões a IA gera, 
mais crítica se torna a 
conexão humana. Dados 
preditivos sem contexto 
são apenas números. O 
novo papel do CFO e do 
IRO não é competir com 
a máquina, mas agir como 
o tradutor estratégico — 
transformando a precisão 
algorítmica em uma nar-
rativa de confiança e valor 
para o investidor.

Enquanto o Excel reinou 
supremo por trinta anos, 
ele possui uma limitação 
fatal: é estático. Uma pla-
nilha, por mais complexa 
que seja, oferece apenas 
um retrato congelado de 
um momento ou uma pro-
jeção linear baseada em 
premissas fixas (‘Otimista’, 
‘Realista’, ‘Pessimista’).

A IA rompe essa barreira 
ao introduzir a simula-
ção contínua. Imagine 
rodar não três, mas dez 
mil cenários de ‘E se?’ 
em questão de minutos. 
Ferramentas de análise 
preditiva conseguem variar 
simultaneamente taxas de 
juros, flutuações cambiais, 
interrupções na cadeia de 
suprimentos e mudanças 
na demanda do consumi-
dor.

Não se trata mais de per-
guntar ‘O que acontece 
se as vendas caírem 
5%?’, mas de permitir 
que o algoritmo mostre 
a probabilidade de uma 
tempestade perfeita que 
nenhum analista humano 
teria tempo ou capacidade 
cognitiva para modelar. O 
CFO deixa de apresentar 
um número fixo e passa 
a gerenciar um leque de 
probabilidades, anteci-
pando riscos que estariam 
invisíveis nas células de 
uma planilha tradicional. 

A Escuta Digital: O Radar 
de Percepção

Se a modelagem preditiva 
é o cérebro da nova gestão 
financeira, a análise de sen-
timentos é o sistema ner-

voso. Tradicionalmente, 
um IRO precisava esperar 
dias para ler relatórios de 
analistas ou receber feed-
back direto para entender 
como o mercado estava 
digerindo uma notícia. Era 
um processo lento e com 
muitos pontos cegos.

A IA introduz a capaci-
dade de ‘escuta digital’ em 
escala massiva. Algoritmos 
de Processamento de Lin-
guagem Natural (NLP) 
monitoram milhares de 
fontes — de notícias fi-
nanceiras a discussões em 
redes sociais — em tempo 
real. Mas o verdadeiro valor 
aqui não é apenas medir se 
o sentimento é ‘positivo’ 
ou ‘negativo’, e sim agir 
como um detector de 
oportunidades de comu-
nicação.

Imagine que a empresa 
anuncie um investimento 
pesado em P&D. O merca-
do, focado no curto prazo, 
pode reagir mal, temendo 
impacto nas margens. A 
IA detecta imediatamente 
esse descompasso: a es-
tratégia é de crescimento, 
mas a percepção é de 
‘gasto excessivo’. Com 
esse insight instantâneo, o 
IRO não precisa esperar a 
ação cair; ele pode ajustar 
a narrativa no mesmo dia, 
reforçando o ROI de longo 
prazo e corrigindo a miopia 
do mercado antes que ela 
vire consenso. 

O Fator Humano: A Última 
Milha da Confiança

Diante de todo esse po-
der computacional, resta 
uma pergunta essencial: 
onde fica o profissional 
de finanças? A resposta é 
libertadora. A IA pode pro-
cessar a lógica, mas apenas 
o humano pode fornecer o 
contexto.

Algoritmos são excelen-
tes para responder ‘o que’ 
vai acontecer, mas ainda 
tropeçam ao explicar ‘por 
que’ isso importa para a 
visão de longo prazo da 
empresa. Em momentos 
de crise ou volatilidade, 
investidores não buscam 
apenas um cálculo de pro-
babilidade; eles buscam 
a firmeza e a clareza de 
uma liderança que sabe 
para onde está pilotando 
o navio.

O CFO e o IRO do futuro 
não serão julgados apenas 
por suas habilidades técni-
cas — a máquina já venceu 
essa batalha. Eles serão 
valorizados por sua capa-
cidade de transformar a 
inteligência bruta da IA em 
uma narrativa ética e estra-
tégica. A era do ‘guardião 
dos números’ acabou. Bem-
-vindos à era do Arquiteto 
de Confiança.

Fontes utilizadas: 
McKinsey, Deloitte ou 
Gartner
BlackRock, JP Morgan
Harvard Business 
Review, MIT 
Technology Review.

Glades Chuery mãe da Helena, 
é uma das principais vozes no 

Brasil em Governança, Inovação e 
Inteligência Artificial Aplicada aos 
Negócios. É Business Partnership 

Manager no Grupo Ag Capital, 
Referência em Taxtech.

Conexões 
Corporativas

O Novo Oráculo Financeiro
Glades Chuery (*)

Cannes Empreendimentos S.A.
CNPJ/MF 45.567.755/0001-00 - NIRE 35300588070

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada no Dia 10 de Fevereiro de 2025
Em 10/2/25, às 9h, na sede social. Presenças: Acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: 
Presidente: Karine Monteiro de Oliveira; Secretário: João Alves Meira Neto. Deliberações: Por unanimidade: (i) 
Aprovar a reeleição do atual quadro de membros do Conselho de Administração para um novo mandato que 
encerrará em 7/1/28, permitida a reeleição, composto pelos seguintes membros: (a) Adilson Augusto Martins 
Júnior, na qualidade de Presidente do Conselho de Administração; (b) João Alves Meira Neto, na qualidade de 
membro do Conselho de Administração; (c) Karine Monteiro de Oliveira, na qualidade de membro do Conselho de 
Administração. Todos com endereço na Avenida Alcides Sangirardi, s/nº, 301 Usina SP - Espaço C01.01, Cidade 
Jardim, São Paulo/SP, CEP 05672-015. Ficam ratificados os atos praticados pelos Conselheiros, nos limites de 
suas atribuições. Os Conselheiros ora reeleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer 
a administração da Sociedade. (ii) Aprovar a alteração da sede da Companhia, passando DE “Av. Magalhães de 
Castro, nº 4.800, 27º andar (parte), São Paulo/SP, CEP 05676-120”, PARA “Av. Alcides Sangirardi, s/nº, 301 
Usina SP - Espaço C01 (Parte), Cidade Jardim, São Paulo/SP, CEP 05672-015”. Desse modo, o Artigo 2º do Esta-
tuto Social passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2º - A Sociedade tem sede na Avenida Alcides San-
girardi, s/nº, 301 Usina SP - Espaço C01 (Parte), Cidade Jardim, São Paulo/SP, CEP 05672-015, competindo à 
Diretoria, por deliberação de seus membros, abrir, transferir e extinguir filiais, escritórios ou representações, em 
qualquer localidade do território brasileiro ou do exterior.” (iii) Decidem os Acionistas consolidar o Estatuto Social 
da Companhia. Encerramento: Nada mais. JUCESP 120.481/25-0 em 11/04/25. Aloizio E. Soares Junior - Se-
cretario Geral. O texto acima é um resumo. O inteiro teor desse documento poderá ser consultado na versão 
digital do jornal “https://jornalempresasenegocios.com.br/publicidade_legal/” desta data.

A proximidade da vi-
rada fiscal acelera a 
movimentação entre 

profissionais liberais que 
atuam como pessoas ju-
rídicas. Dados da Receita 
Federal consolidados em 
novembro de 2025 mostram 
que mais de 2 milhões de 
médicos, advogados e ar-
quitetos operam como em-
presas no regime do Simples 
ou do Lucro Presumido. O 
grupo passa a enfrentar um 
dos períodos mais relevan-
tes da última década, com 
a combinação da fase inicial 
da reforma tributária e das 
propostas de atualização 
das tabelas do Simples 
previstas pelo Ministério 
da Fazenda para o primeiro 
semestre de 2026.

Levantamento técnico do 
Comitê Gestor do Simples, 
divulgado em outubro, esti-
ma que até 360 mil negócios 
de serviços intelectuais 
podem trocar de faixa ou 
mudar de anexo caso a 
revisão seja aprovada no 
formato em análise. Ao 
mesmo tempo, a Receita 
prepara atualização das 
deduções e regras de des-
pesas no Imposto de Ren-
da da Pessoa Física e das 
empresas uniprofissionais, 
medida que deve alterar a 
forma como profissionais 
organizam remuneração, 
pró-labore e distribuição 
de lucros.

Para a contadora e ad-
vogada Mayra Saitta, fun-
dadora do Grupo Saitta 
e especialista em direito 

Ingá Energia S.A.
CNPJ  N.º 27.317.137/0001-20 - NIRE 35300502248

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Aos 19/12/2025, às 10h, na sede social da Companhia, com presença da tot dos Acionistas da Companhia. 4. Mesa: os trabalhos foram 
presididos pelo Sr. Danilo Tadeu Trevisan e secretariados pelo Sr. André Luis Melo Marques. Deliberações Unânimes: 1. A extinção da 
totalidade das ações preferenciais nominativas sem valor nominal e sem direito a a voto. 2. Em virtude da ausência de integralização 
do aumento de capital deliberado na AGE de 21/07/2022, a redução do capital social da Companhia, dos atuais R$ 40.495.000,00 para 
R$495.000,00, uma redução, portanto, no valor total de R$40.000.000,00, mediante o cancelamento de (a) 899.000 ações preferenciais, 
nominativas e sem valor nominal, sem direito a voto (“Ações Preferenciais”); e (b) 3.101.000 (“Ações Ordinárias” e, em conjunto com 
as Ações Preferenciais, as “Ações Canceladas”). 2.1. A redução do capital social da Companhia foi realizada nesta data mediante o 
cancelamento das ações de emissão da Companhia detidas pela acionista única, conforme Boletim de Subscrição de Cancelamento 
anexo a esta ata como Anexo I, não havendo restituição de numerário à acionista, em conformidade com a deliberação ora aprovada. 3. 
Registra-se a retirada dos diretores José Norbertino Lage Morais, RG nº MG 14640 e CPF nº 256.000.106-30 e Sérgio Campos Maronato, 
RG nº 14.907.512, e CPF n° 085.050.178-46. José Norbertino Lage Morais e Sérgio Campos Maronato, outorgam, neste ato, a mais 
ampla, irrevogável e irretratável quitação à Companhia com relação a qualquer valor devido em razão do exercício do cargo de membro 
da diretoria. 4. A eleição da diretora Soraya Aparecida Fernandes Gomes Vallilo. Permanecem inalterados os demais diretores eleitos 
pela assembleia geral extraordinária de 28/02/2023, para um mandato de 02 anos com início em 22/12/25, qualificados e divididos 
conforme os grupos abaixo: Grupo A: Reelege-se o diretor André Luis Melo Marques, carteira profissional 20.131.027 CREA/SP e CPF/MF 
121.482.158-84; Reelege-se o diretor Hélio Nodari da Cruz, RG n° 2.141.817-SSP/ES e CPF n° 052.459.517-89. Grupo B: Reelege-se o 
diretor Danilo Tadeu Trevisan, RG nº 7636668 SSP/SP e CPF n° 058.465.838-90, Elege-se a diretora Soraya Aparecida Fernandes Gomes 
Vallilo, RG n° 12.875.173-3-SSP/SP e CPF n° 078.707.738-08. 4.1. Os diretores eleitos tomam posse de seus cargos na presente data, 
conforme assinatura dos termos de posse respectivos, declarando que não estão impedidos de exercer a administração de sociedade 
empresária. 4.2. Os diretores não terão remuneração pelo exercício de suas funções na Companhia, uma vez que acumulam a função 
de administradores em outra(s) empresa(s) do mesmo conglomerado econômico, na(s) qual(is) recebem a remuneração contratada 
6.5. A consolidação do Estatuto Social da Companhia, conforme Anexo II, em razão das deliberações contidas nos itens acima. Nada 
mais. 19 de dezembro de 2025.
A Íntegra da Ata encontra-se disponível no site: https://jornalempresasenegocios.com.br/publicidade_legal/

Profissionais liberais em alerta para 2026 diante 
de revisão do Simples e novas regras do IR

Com a reforma tributária entrando na fase prática em janeiro e mudanças no Simples Nacional 
previstas para o primeiro semestre de 2026, é preciso revisar enquadramentos e simular cenários 
antes do fechamento do ano-base de 2025

tiveram crescimento de 
8,2% em 2025, ampliando 
as discussões sobre limites 
de enquadramento.

O alerta dos escritórios 
contábeis é unânime: a 
revisão deve ser feita an-
tes do encerramento do 
exercício, quando fecham 
as bases de cálculo para 
IRPF, Simples e distribuição 
de resultados. Profissionais 
que pretendem migrar de 
regime precisam simular 
cenários considerando a 
fase híbrida da reforma, 
que permitirá coexistência 
de tributos antigos e novos 
até 2032.

Para Saitta, o risco está 
menos na mudança de 
alíquotas e mais na con-
formidade documental. 
“Revisar contratos, notas 
fiscais, critérios de rateio e 
comprovação de atividades 
se tornou indispensável. 
O sistema tributário está 
ficando mais simples, mas a 
fiscalização está mais rápida 
e precisa. Quem deixar para 
2026 pode enfrentar corre-
ções retroativas”, afirma.

A orientação de especia-
listas inclui três frentes: 
revisar o enquadramento 
fiscal, ajustar a remunera-
ção societária e organizar 
comprovantes de despesas 
dedutíveis. A previsão é de 
que janeiro inaugure um 
ciclo de maior padronização 
e exigências digitais, exigin-
do adaptação contínua dos 
profissionais liberais nos 
próximos meses.

tributário, o momento exige 
ação imediata. “Estamos no 
fechamento do ano-base 
de 2025, e os próximos 60 
dias são decisivos. Muitos 
profissionais continuam 
com enquadramentos defi-
nidos há cinco ou seis anos, 
sem revisão técnica. Com a 
transição do IBS e da CBS 
avançando em 2026, quem 
não organizar agora corre 
risco de autuação por in-
consistência documental”, 
afirma.

A fase operacional da 
reforma que começa a 
partir de janeiro, com 
padronização de cadas-
tros e testes do sistema 
nacional de créditos, deve 
aumentar a vigilância so-
bre setores que utilizam 
modelos societários flexí-
veis. Médicos, por exem-
plo, formam hoje um dos 
maiores contingentes de 
pessoas jurídicas no país. 
Segundo dados do Ipea 
atualizados em 2025, cerca 
de 40% dos profissionais 
de saúde atuam por meio 

de empresas individuais ou 
sociedades limitadas. No 
Direito, o Censo Jurídico 
de 2024 apontou que mais 
de 310 mil advogados man-
têm CNPJs ativos, princi-
palmente em escritórios 
uniprofissionais.

“Em todos esses segmen-
tos, a distribuição de lucros 
é o ponto mais delicado. 
A fiscalização digital per-
mite cruzar, em minutos, 
faturamento, pró-labore, 
contratos de prestação e 
retenções. Quem não do-
cumentar corretamente o 
modelo de remuneração 
será o primeiro a ser ques-
tionado”, diz Saitta.

Arquitetos também en-
tram no radar porque a 
receita de serviços de 
projeto e consultoria está 
entre as que mais devem 
sofrer impacto em even-
tual revisão de anexos. 
Estudo da FGV IBRE 
publicado em setembro 
mostrou que as atividades 
técnicas e especializadas 

TELEPERFORMANCE CRM S.A.
CNPJ/MF nº 06.975.199/0001-50 - NIRE 35.300.316.975

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2025 
1. Data, Hora e Local: No dia 30 de abril de 2025, às 10:30h, na sede da TELEPERFORMANCE 
CRM S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Werner Von Siemens, nº 111, Prédio 10, Espaço 01, 
Lapa de Baixo, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 05069-010. 2. Convocações e 
Presenças: Ficam dispensadas as convocações, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76, 
em face da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme registros e assinatu-
ras constantes do Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Presidente: Andres Humberto Polania 
Chacon; Secretária: Camila Peinador Mod Zabisky. 4. Ordem do Dia: Discutir e deliberar acerca das 
seguintes matérias: (i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o Balanço 
Patrimonial e as Demonstrações Financeiras da Companhia relativos ao exercício encerrado em 31 
de dezembro de 2024; e (ii) Deliberar sobre a destinação do resultado apurado no exercício encerrado 
em 31 de dezembro de 2024.  5. Deliberações: Foi aprovado, por unanimidade, sem ressalvas ou 
condições, o seguinte: (i) As contas dos administradores, o Balanço Patrimonial e as Demonstrações 
Financeiras da Companhia relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024, que foram 
devidamente apresentados, discutidos e aprovados, sem ressalvas, pela totalidade dos acionistas; e 
(ii) as acionistas deliberaram que o prejuízo líquido apurado no exercício findo em 31 de dezembro de 
2024, no valor de R$ 17.111.577,83 (dezessete milhões, cento e onze mil, quinhentos e setenta e sete 
reais e oitenta e três centavos) será integralmente absorvido pela reserva de lucros da Companhia. 6. 
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encer-
rada a presente Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e aprovada, foi assinada por 
todos os acionistas. 7. Assinaturas: Mesa: Andres Humberto Polania Chacon - Presidente; Camila 
Peinador Mod Zabisky - Secretária. Acionistas: Teleperformance SE e Teleperformance Intermediation 
(p.p. Gabriel Silva Loschiavo dos Santos).Esta ata confere com a original lavrada em livro próprio. São 
Paulo, 30 de abril de 2025. Mesa: Andres Humberto Polania Chacon - Presidente; Camila Peina-
dor Mod Zabisky - Secretária, Acionistas: TELEPERFORMANCE SE p.p. Gabriel Silva Loschiavo 
dos Santos; TELEPERFORMANCE INTERMEDIATION p.p. Gabriel Silva Loschiavo dos Santos. 
JUCESP n° 180.881/25-5 em 05/06/2025, Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
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